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30/10/2025

30/10/2025

30/10/2025

NOME

ARIELA SILVA BARROS

LARISSA COSTA CAMPOS

LUCAS DE SANTANA OLIVEIRA

LUDMILLA PALMEIRA ANDRADE

LUCAS CORREIA DE LIMA

MURILO ARRUDA BOTELHO

CAROLINA BRITO RIBEIRO ASSUNCAO

TIAGO CORREIA DA SILVA

MARCELO CROPALATO COSTA DE OLIVEIRA

MARIA DE FATIMA CARNEIRO DE MENDONCA

ADRIANA FAGUNDES FONSECA

LUSINEIDE GONCALVES DA SILVA RODRIGUES

NEUZA SILVA DOS SANTOS SOARES

CARLOS ALBERTO NEVES ALBERGARIA BARRETO

UBALDINO VIEIRA LEITE FILHO

GUSTAVO RUBENS HUNGRIA

NIVIA LUZIA CERQUEIRA BRAGANCA

JOSE REIS RAMOS

MARCIA CAMPOS DE MIRANDA

VERA LUCIA SANTOS ASSUNCAO

LICIA PINTO FRAGOSO MODESTO

ANA BERNADETE BORGES DA SILVA

LUCIO MAXIMO GONZAGA DE LIMA CAPRINI

CARMELITA FELICIANO BRAGA

AILTON BATISTA DE CARVALHO

CARMEN CLEIDE LUZ COSTA DE AZEVEDO

ANA MARIA COSTA PEREIRA BRITO

JOSE MARIA THADEU VEIGA MASCARENHAS MOTTA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ADMINISTRADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

JUIZ DE DIREITO

JUIZ DE DIREITO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DESEMBARGADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

JUIZ DE DIREITO
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31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

31/10/2025

13/10/2025

22/10/2025

22/10/2025

NOME

JURACI BARBOSA LIMA

JOAQUIM VIEIRA DE AZEVEDO COUTINHO NETO

ROQUE SANTANA DE JESUS

JOSE PORTO CARINHANHA

JOSE MARIO PEIXOTO COSTA PINTO

MARIA DA GLORIA DE AGUIAR VALENTE

JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA LIMA

AUGUSTO DE LIMA BISPO

MANOEL VILAS BOAS ALMEIDA BRITO

MARCOS GONCALVES DE OLIVEIRA

IBISEN DE BRITO GONCALVES

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ DE DIREITO

JUIZ DE DIREITO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

JUIZ DE DIREITO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

DESEMBARGADOR

DIGITADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


